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SEÇÃO 1 

 

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito 

 

 

LEI Nº 1.229 DE 08 DE ABRIL DE 2019 

 

Oriundo do Poder Executivo 

DISPÕE SOBRE O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR 

PROVISÓRIO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE 

PRIVAÇÃO TEMPORÁRIA DO CONVÍVIO COM A FAMÍLIA DE 

ORIGEM, DENOMINADO SERVIÇO FAMÍLIA ACOLHEDORA. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições conferidas pelo inciso IV, do art. 58 da Lei Orgânica Municipal, 

   

 Faz saber que a Câmara Municipal de Cuité, Estado da Paraíba, aprovou 
e eu sanciono a seguinte lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 1º Fica instituído o Serviço de Acolhimento Familiar Provisório de 
Crianças e Adolescentes em situação de privação temporária do convívio com a 

família de origem, denominado "Serviço Família Acolhedora", como parte 

inerente da política de atendimento à criança e ao adolescente do Município de 
Cuité, atendendo ao que dispõe a Política Nacional de Assistência Social no âmbito 

do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), à garantia dos direitos da Criança 

e do Adolescente previstos na Lei nº 8.069/90 e ao Plano Nacional, Estadual e 
Municipal de Promoção, Proteção e Defesa do Direito da Criança e do Adolescente 

à Convivência Familiar e Comunitária. 

 
 Art. 2º O Serviço Família Acolhedora constitui-se na guarda de crianças 

ou adolescentes por famílias previamente cadastradas no Serviço e habilitadas, 

residentes no Município de Cuité, que tenham condições de recebê-las e mantê-las 
condignamente, garantindo a manutenção dos direitos básicos necessários ao 

processo de crescimento e desenvolvimento, oferecendo meios necessários à 

saúde, educação e alimentação, com acompanhamento direto da Assistência Social 
e da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Cuité.  

 

 Art. 3º Considera-se criança a pessoa com menos de 12 (doze) anos de 
idade, e adolescente aquele entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos de idade 

incompletos. 

 

 Art. 4º Para os efeitos desta lei, compreende-se por crianças e 

adolescentes em situação de privação temporária do convívio com a família de 
origem aqueles que tenham seus direitos ameaçados ou violados, em caso de 

abandono, negligência, maus tratos, ameaça e violação dos direitos fundamentais 

por parte dos pais ou responsáveis, destituição de guarda ou tutela, suspensão, 
perda do poder familiar e desde que verificada a impossibilidade de colocação sob 

guarda ou tutela na família extensa. 

 
 Art. 5º O Serviço Família Acolhedora objetiva: 

 

I - garantir às crianças e aos adolescentes, que necessitem de proteção, o 
acolhimento provisório por famílias acolhedoras, respeitando o seu direito à 

convivência em ambiente familiar e comunitário; 

II - oportunizar condições de socialização, através da inserção da criança, do 
adolescente e das famílias em serviços sócio-pedagógicos, promovendo a 

aprendizagem de habilidades e de competências educativas específicas 
correspondentes às demandas individuais deste público;   

III - oferecer apoio às famílias de origem, favorecendo a sua reestruturação para o 

retorno de seus filhos, sempre que possível; 
IV - oportunizar às crianças e aos adolescentes acesso aos serviços públicos, na 

área da educação, saúde, profissionalização ou outro serviço necessário, 

assegurando assim seus direitos constitucionais; 
V - contribuir na superação da situação vivida pelas crianças e adolescentes com 

menor grau de sofrimento e perda, preparando-os para a reintegração familiar ou 

colocação em família substituta. 
 

 Art. 6º O Serviço Família Acolhedora atenderá crianças e adolescentes 

do Município de Cuité, que tenham seus direitos ameaçados ou violados (vítimas 
de violência sexual, física, psicológica, negligência, e em situação de abandono) e 

que necessitem de proteção, sempre com autorização judicial. 

 
 Art. 7º Compete à autoridade judiciária determinar o acolhimento 

familiar, encaminhando a criança ou adolescente para a inclusão no Serviço 

Família Acolhedora. 
 

CAPITULO II 

DOS PARCEIROS 

 

 Art. 8º O Serviço ficará vinculado à Secretaria Municipal de Assistência 

Social, sendo parceiros: 
 

I – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

II – Vara da Infância e Juventude da Comarca de Cuité;   
III – Promotoria de Justiça da Infância e Juventude do Ministério Público Estadual 

da Paraíba;   

IV - Conselho Municipal de Assistência Social.   
 

Art. 9º As crianças ou adolescentes cadastrados no Serviço receberão: 

   
I - com absoluta prioridade, atendimento nas áreas de saúde, educação e assistência 

social, através das políticas públicas existentes; 

II - acompanhamento psicossocial e pedagógico pelo Serviço Família Acolhedora;   
III - estímulo à manutenção e/ou reformulação de vínculos afetivos com sua família 

de origem, nos casos em que houver possibilidade. 

 

CAPITULO III 

CADASTRO E SELEÇÃO DAS FAMÍLIAS 

 
 Art. 10 A inscrição das famílias interessadas em participar do Serviço 

Família Acolhedora será gratuita e realizada por meio do preenchimento de Ficha 

de Cadastro do Serviço consoante anexo I, apresentando os documentos: 
 

I - Carteira de Identidade;   

II - Certidão de Nascimento ou Casamento;   
III - Comprovante de Residência;   

IV - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pela Vara de Criminal 
da Comarca de Cuité, Juizado Especial Criminal e da Polícia Civil. 

 

 Parágrafo Único - Não se incluirá no Serviço pessoa com vínculo de 
parentesco com criança ou adolescente em processo de acolhimento. 

 

 Art. 11 As pessoas interessadas em participar do Serviço Família 
Acolhedora deverão atender aos seguintes requisitos: 
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I - não estar respondendo a processo judicial nem apresentar potencialidade lesiva 

para figurar no cadastro; 

II - ter moradia fixa no Município de Cuité há mais de 5 (cinco) ano ; 
III - ter disponibilidade de tempo para oferecer proteção e apoio às crianças e aos 

adolescentes; 

IV - ter idade entre 21 (vinte e um) e 65 (sessenta e cinco) anos, sem restrição 
quanto ao sexo e estado civil; 

V - ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que o acolhido;   

VI - gozar de boa saúde; 
VII - declaração de não ter interesse em adoção; 

VIII - apresentar concordância de todos os membros da família maiores de 18 anos 

que vivem no lar; 
IX - apresentar parecer psicossocial favorável. 

 

§ 1º A seleção entre as famílias inscritas será feita através de estudo 
psicossocial, de responsabilidade da equipe técnica do Serviço Família 

Acolhedora. 

 
§ 2º O estudo psicossocial envolverá todos os membros da família e será 

realizado através de visitas domiciliares, entrevistas, contatos colaterais e 

observação das relações familiares e comunitárias. 
 

§ 3º Após a emissão de parecer psicossocial favorável à inclusão no 

Serviço, as famílias assinarão um Termo de Adesão ao Serviço Família 
Acolhedora. 

 

§ 4º Em caso de desligamento do Serviço, as famílias acolhedoras deverão 

fazer solicitação por escrito. 

 
 Art. 12 As famílias cadastradas receberão acompanhamento e preparação 

contínua, sendo orientadas sobre os objetivos do Serviço, sobre a diferenciação 

com a medida de adoção, sobre a recepção, manutenção e o desligamento das 
crianças e adolescentes.   

 

 Parágrafo Único - A preparação das famílias cadastradas será feita através 
de: 

   

I - orientação direta às famílias nas visitas domiciliares e entrevistas;   
II - participação nos encontros de estudo e troca de experiência com todas as 

famílias, com abordagem do Estatuto da Criança e do Adolescente, questões 

sociais relativas à família de origem, relações intra-familiares, guarda como 
medida de colocação em família substituta, papel da família acolhedora e outras 

questões pertinentes;   

III - participação em cursos e eventos de formação. 
 

CAPITULO IV 

PERÍODO DE ACOLHIMENTO 
 

 Art. 13 O período em que a criança ou adolescente permanecerá na 

família acolhedora será o mínimo necessário para o seu retorno à família de origem 
ou encaminhamento à família substituta.  

 

 Parágrafo Único - O tempo máximo de permanência da criança e/ou 
adolescente na Família Acolhedora não deverá ultrapassar 06 (seis) meses, salvo 

situações extremamente excepcionais, a critério da autoridade judiciária, em 

decisão fundamentada. 
 

 Art. 14 Os profissionais do Serviço Família Acolhedora efetuarão o 

contato com as famílias acolhedoras, observadas as características e necessidades 
da criança e as preferências expressas pela família acolhedora no processo de 

inscrição.   

 
 Art. 15 Cada família acolhedora deverá receber somente uma criança ou 

adolescente de cada vez, salvo se grupo de irmãos.   

 
 Art. 16 O encaminhamento da criança ou adolescente ocorrerá mediante 

"Termo de Guarda e Responsabilidade Concedido à Família Acolhedora", 

determinado judicialmente. 
 

 Art. 17 Os técnicos do Serviço acompanharão todo o processo de 

acolhimento através de visitas domiciliares e encontros individuais ou em grupos, 
com objetivo de facilitar e contribuir com o processo de adaptação da criança ou 

adolescente e da família acolhedora.   

 
Parágrafo Único -  Na impossibilidade de reinserção da criança ou 

adolescente acolhido junto à família de origem ou família extensa, quando 

esgotados os recursos disponíveis, a equipe técnica deverá encaminhar relatório 
circunstanciado à Vara da Infância e Juventude para verificação da inclusão no 

cadastro nacional de adoção.  
 

 Art. 18 A família acolhedora será previamente informada quanto à 

previsão do tempo do acolhimento da criança ou adolescente para o qual foi 
chamada a acolher. 

 

 Art. 19 O término do acolhimento familiar da criança ou adolescente se 
dará por determinação judicial, atendendo aos encaminhamentos pertinentes ao 

retorno à família de origem ou colocação em família substituta, através das 

seguintes medidas: 

 
I - acompanhamento após a reintegração familiar visando a não reincidência do 

fato que provocou o afastamento da criança; 

II - acompanhamento psicossocial à família acolhedora após o desligamento da 
criança, atendendo às suas necessidades; 

III - orientação e supervisão do processo de visitas entre a família acolhedora e a 

família que recebeu a criança;   
IV - envio de documento ao Juizado da Infância e Juventude de Cuité, 

comunicando processo de superação da situação que levou ao afastamento das 

crianças da família  de origem contento processo de desligamento a família 
acolhedora.   

 

 Art. 20 A escolha da família acolhedora caberá à equipe técnica, após 
determinação judicial. 

 

CAPITULO V 

RESPONSABILIDADE DA FAMÍLIA ACOLHEDORA 

 

 Art. 21 A família acolhedora tem a responsabilidade familiar pelas 
crianças e adolescentes acolhidos enquanto estiverem sob sua proteção, 

responsabilizando-se pelo que se segue: 

   
I - todos os direitos e responsabilidades legais reservados ao guardião, obrigando-

se à prestação de assistência material, moral e educacional à criança e ao 

adolescente, conferindo ao seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive 

aos pais, nos termos do artigo 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

II - participar do processo de preparação, formação e acompanhamento;   
III - prestar informações sobre a situação da criança ou adolescente acolhido aos 

profissionais que estão acompanhando a situação; 

IV - manter todas as crianças e/ou adolescentes regularmente matriculados e 
frequentando assiduamente as unidades educacionais, desde a pré-escola até 

concluírem o ensino médio;   

V - contribuir na preparação da criança ou adolescente para o retorno à família de 
origem, sempre sob orientação técnica de profissionais;   

VI - nos casos de não adaptação, a família procederá à desistência formal da 

guarda, responsabilizando-se pelos cuidados da criança acolhida até novo 
encaminhamento, o qual será determinado pela autoridade judiciária; 

VII - a transferência para outra família deverá ser feita de maneira gradativa e com 

o devido acompanhamento. 
 

CAPITULO VI 

DO SERVIÇO 

 

 Art. 22 O acompanhamento da família acolhedora e da criança e 

adolescente, será composta no mínimo por:   
 

I - 01 (um) Assistente Social;   

II - 01 (um) Psicólogo. 
   

 § 1º – a cada 20 (vinte) crianças ou adolescentes acolhidos no Serviço 

família acolhedora deverá ser acrescido 1 (um) profissional da Assistente Social e 
1 (um) psicólogo. 

  § 2º – A indicação e capacitação da equipe técnica é de responsabilidade 

da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 

 Art. 23 A Equipe Técnica prestará acompanhamento sistemático à família 

acolhedora, à criança e ao adolescente acolhidos e à família de origem, com o apoio 
da Secretaria Municipal de Assistência Social.  

 

 Parágrafo Único – Todo o processo de acolhimento e reintegração 
familiar será acompanhado pela equipe técnica, que será responsável por cadastrar, 

selecionar, capacitar, assistir e acompanhar as famílias acolhedoras, antes, durante 

e após o acolhimento. 
 

 Art. 24 O acompanhamento à família acolhedora acontecerá na forma que 

segue: 
 

I - visitas domiciliares, nas quais os profissionais e família conversam 

informalmente sobre a situação da criança, sua evolução e o cotidiano na família, 
dificuldades no processo e outras questões pertinentes; 

II - atendimento psicológico;   

III - presença das famílias nos encontros de preparação e acompanhamento. 
 

 Art. 25 O acompanhamento à família de origem, à família acolhedora, à 

criança ou ao adolescente em acolhimento e o processo de reintegração familiar da 
criança será realizado pela equipe técnica. 

   
 § 1º Os profissionais acompanharão as visitas entre criança/família de 

origem/família acolhedora, a serem realizados em espaço físico neutro e acordadas 

entre a família acolhedora e a família de origem. 
  

§ 2º A equipe técnica fornecerá ao Juízo da Infância e Juventude relatório 

mensal sobre a situação da criança ou adolescente acolhido. 
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§3º Sempre que solicitado pela autoridade judiciária, a equipe técnica prestará 

informações sobre a situação da criança acolhida e informará quanto à 

possibilidade ou não de reintegração familiar, bem como poderá ser solicitada a 
realização de laudo psicossocial com apontamento das vantagens e desvantagens 

da medida, com vistas a subsidiar as decisões judiciais. 

   
§ 4º Todo processo de acolhimento e reintegração familiar se dará por 

autorização judicial, nos termos da Lei 8.069/1990.   

 
 

CAPITULO VII 

DO BENEFÍCIO FINANCEIRO 

 

 Art. 26 As famílias cadastradas no Serviço Família Acolhedora, 

independentemente de sua condição econômica, têm a garantia do recebimento de 
subsídio financeiro, por criança ou adolescente em acolhimento, nos seguintes 

termos: 

 
I - nos casos em que o acolhimento familiar for inferir a 1 mês, a família acolhedora 

receberá proporcionalmente a bolsa-auxílio ao tempo de acolhida; 

II - nos acolhimentos superiores a 1 (um) mês, a família acolhedora receberá bolsa-
auxílio integral a cada 30 dias de acolhimento, conforme estabelecido em Decreto 

pelo Poder Público com recursos em dotação orçamentária específica; 

III – SUPRIMIDO.  
 

 Art. 27 A bolsa-auxílio será repassada através da emissão de cheque 

nominal em nome do membro responsável da família acolhedora. 

 

 Parágrafo único – O valor da bolsa auxílio será em média, terça parte do 
Salário Mínimo. 

   

 Art. 28 A bolsa-auxílio será repassada por criança ou adolescente às 
famílias acolhedoras durante o período de acolhimento, e será subsidiada pelo 

Município de Cuité. 

 
Parágrafo Único. A bolsa-auxílio também poderá ser custeada mediante 

os recursos alocados ao Fundo da Infância e Adolescência (FIA), desde que haja 

deliberação pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
nesse sentido. 

 

 Art. 29 A família acolhedora que tenha recebido a bolsa-auxílio e não 
tenha cumprido as prerrogativas desta Lei fica obrigada ao ressarcimento da 

importância recebida durante o período da irregularidade. 

 
 Parágrafo Único – Compete a Secretaria Municipal de Assistência Social 

processar e julgar casos de descumprimento da presente Lei pelas famílias 

acolhedoras, bem como desatendimento aos direitos da criança e adolescente. 
 

 

CAPITULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 30 O descumprimento de qualquer das obrigações contidas no artigo 
33 do Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como de outras estabelecidas por 

ocasião da regulamentação da presente Lei, implicará o desligamento da família 

do Serviço, além da aplicação das demais sanções cabíveis. 
 

 Art. 31 Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário. 

 

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 08 de Abril de 2019. 
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 253/GAPRE, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 

 

Dispõe sobre Exoneração de cargo de provimento em comissão na Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 
Cuité de 05 de abril de 1990, 

 

RESOLVE, 
 

Art. 1º - EXONERAR o Sr. WALKIRIO SIMÕES NOBRE, do cargo 

de provimento em comissão de cargo de provimento em comissão de Chefe do 
Setor de Fiscalização e Expedição de Alvarás, símbolo CC6, nomeado através da 

Portaria n° 062/GAPRE de 01 de fevereiro de 2017. 

 
Art. 2º - Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 08 de Abril de 2019. 

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 254/GAPRE, DE 08 DE ABRIL DE 2019 

 

Dispõe sobre Nomeação de cargo de provimento em comissão da Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 

Cuité de 05 de abril de 1990, 

 
RESOLVE, 

 

Art. 1º - NOMEAR o Sr. JULIO CESAR CARDOSO DE LIMA, para 
o cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor de Fiscalização e Expedição 

de Alvarás, símbolo CC6. 

 
Art. 2º - Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.  

 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 255/GAPRE, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 

 

Dispõe sobre exoneração a pedido de servidor municipal e toma outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que lhe confere pela Lei, 
 

Considerando requerimento protocolado e relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão,  
  

Considerando finalmente, despacho expedido pela Secretaria Municipal 

de Administração, dispondo sobre a concessão do pedido por preencher os 
preceitos legais da Legislação Municipal, 

 

RESOLVE: 
 

 Art. 1º - EXONERAR, a pedido o servidor municipal, o Sr. 

HUMBERTO FERNANDES DA SILVA, matrícula E09013, inscrito no CPF 
sob o nº 738.286.024-87 ocupante da função de Vigilante, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

  
 Art. 2º - Declarar VAGO o Cargo de Vigilante, anteriormente ocupado 

pelo Sr. HUMBERTO FERNANDES DA SILVA. 

 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.  
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 256/GAPRE, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 

 

Dispõe sobre exoneração a pedido de servidor municipal e toma outras 

providências 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que lhe confere pela Lei, 
 

 Considerando requerimento protocolado e relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão,  
 

 Considerando finalmente, despacho expedido pela Secretaria Municipal 

de Administração, dispondo sobre a concessão do pedido por preencher os 
preceitos legais da Legislação Municipal, 

 

 RESOLVE: 
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 Art. 1º - EXONERAR, a pedido o servidor municipal, o Sr. EDUARDO 

AUGUSTO BARBOSA DE MEDEIROS, matrícula E09021, inscrito no CPF 

sob o nº 039.402.964-06 ocupante da função de Vigilante, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde. 

  

 Art. 2º - Declarar VAGO o Cargo de Vigilante, anteriormente ocupado 
pelo Sr. EDUARDO AUGUSTO BARBOSA DE MEDEIROS. 

 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.  

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 257/GAPRE, DE 08 DE ABRIL DE 2019 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA APARECIDA 

PESSOA GALDINO, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 

na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2016/2017, a serem gozadas no período de 

21/03/2019 a 19/04/2019. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 21 de março de 2019. 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.  

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 258/GAPRE, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal CARLOS HIARLEY 

FURTADO MEDEIROS, ocupante da função de Conselheiro Tutelar, lotado no 

Conselho Tutelar, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2018/2019, a serem gozadas no período de 12/03/2019 a 10/04/2019. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 12 de março de 2019. 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.  
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 259/GAPRE, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal IVONE DE LIMA 

BEZERRA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no Instituto 
Municipal de Previdência dos Servidores de Cuité – IMPSEC, 30 (trinta) dias de 

férias regulamentares relativas ao exercício 2016/2017, a serem gozadas no 

período de 01/04/2019 a 01/05/2019. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de abril de 2019. 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.  

 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 260/GAPRE, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal GEAN LUCAS 

AZEVEDO MISAEL, ocupante da função de Secretário de Gabinete, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2018/2019, a serem gozadas no período de 01/04/2019 a 

30/04/2019. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de abril de 2019. 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.  

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 261/GAPRE, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE:   

 
 Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal JOSEFA DE 

MEDEIROS COSTA DANTAS, ocupante da função de Auxiliar de Serviços 

Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
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regulamentares relativas ao exercício 2016/2017, a serem gozadas no período de 

15/04/2019 a 14/05/2019. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.  
  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 262/GAPRE, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal CILENE DE SOUZA 

PEREIRA SILVA, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 15/04/2019 a 

14/05/2019. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.  

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 263/GAPRE, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal NUBIENE FELIX DE 

LIMA OLIVEIRA, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 15/04/2019 a 
14/05/2019. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.  

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 264/GAPRE, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ROZANA NUNES DA 

SILVA, ocupante da função de Auxiliar em Saúde Bucal, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2016/2017, a serem gozadas no período de 15/04/2019 a 14/05/2019. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.  
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 265/GAPRE, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA DAS VITORIAS 

COSTA SILVA, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 15/04/2019 a 14/05/2019. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.  
 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 266/GAPRE, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal ROSIMERY TAVARES 

DE MOURA PONTES, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2015/2016, a serem gozadas no período de 15/04/2019 a 
14/04/2019. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.  

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
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Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 267/GAPRE, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA DE JESUS SILVA 

FIALHO, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2016/2017, a serem gozadas no período de 15/04/2019 a 14/04/2019. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.  

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 268/GAPRE, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA EDUARDA 

SILVA FONSECA, ocupante da função de Secretaria de Gabinete, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2018/2019, a serem gozadas no período de 15/04/2019 a 14/04/2019. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.  

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 269/GAPRE, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOACIL PONTES FÉLIX, 

ocupante da função de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 

(trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2016/2017, a serem 

gozadas no período de 01/04/2019 a 30/04/2019. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de abril de 2019. 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.  

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 270/GAPRE, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal LUCIANA CRISTINA 

VIANA FARIAS, ocupante da função de Gerente da Central de Marcação, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2018/2019, a serem gozadas no período de 01/04/2019 a 
30/04/2019.. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 01 de abril de 2019. 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.  
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 271/GAPRE, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE:   

 

CONCEDER à servidora municipal JOSENILDA DOS SANTOS 

FERREIRA LEITE, ocupante da função de Monitora, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, ora cedida ao Consórcio Intermunicipal de Saúde, 30 (trinta) 

dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2016/2017, a serem gozadas no 

período de 01/04/2019 a 30/04/2019. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de abril de 2019. 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.  

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 272/GAPRE, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal DAMIÃO VALENCIO DA 

SILVA, ocupante da função de Assistente Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2015/2016, a serem gozadas no período de 01/04/2019 a 30/04/2019. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de abril de 2019. 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.  

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 273/GAPRE, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ELIZABETH ALVES 

FURTADO, ocupante da função de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2016/2017, a serem gozadas no período de 01/04/2019 a 30/04/2019. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 01 de abril de 2019. 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.  
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 274/GAPRE, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal JOSINEIDE DE 

AZEVEDO MACHADO OLIVEIRA, ocupante da função de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2016/2017, a serem gozadas no período de 

01/04/2019 a 30/04/2019.           
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de abril de 2019. 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.  

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 275/GAPRE, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal JOSEVANIA MARTINS 

DE ARAÚJO, ocupante da função de Recepcionista, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2017/2018, a serem gozadas no período de 01/04/2019 a 30/04/2019. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 01 de abril de 2019. 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.  
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 276/GAPRE, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal LUCIANA MELO DOS 

SANTOS, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2017/2018, a serem gozadas no período de 01/04/2019 a 30/04/2019. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de abril de 2019. 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.  

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 277/GAPRE, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  
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Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal EVANILDA BEZERRA 

DE LIMA, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2017/2018, a serem gozadas no período de 01/04/2019 a 30/04/2019. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 01 de abril de 2019. 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.  
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 278/GAPRE, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 
 

“Dispõe sobre a concessão de afastamento de funções em virtude de 

casamento e toma outras providências”. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que lhe confere pela Lei Municipal nº 281, de 31 de Julho de 
1992, 

 

Considerando requerimento protocolado no dia 27 de Março de 2019, na 
Secretaria Municipal de Administração, através do Protocolo n° 196/2019, pela 

servidora municipal NEYRE IOLANT BRAINER, solicitando afastamento de 

suas funções em virtude de matrimônio, conforme Legislação Municipal, 
  

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal NEYRE IOLANT 

BRAINER, matrícula F32003 ocupante da função de Nutricionista, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde afastamento por 08 (oito) dias consecutivos, com 
início no dia 27 de março de 2019, em virtude do seu casamento, com base no art. 

98, III, “a” da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992, que dispõe sobre o 

regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Cuité da Paraíba.  
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 27 de março de 2019. 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.  

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 279/GAPRE, DE 08 DE ABRIL DE 2018.  
 

Nomeia os membros da Comissão de Avaliação de Bens Móveis Inservíveis ao 

uso do Município. 

 

            O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, em obediência ao disposto na 

Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e na Lei nº 8.883 de 06 de junho de 1994. 

 

            Considerando a situação que se encontram alguns dos veículos, maquinas, 

equipamentos e sucatas, pertencentes à Prefeitura Municipal de CUITÉ/PB e que 
a recuperação dos mesmos causaria gastos injustificáveis tendo em vista o estado 

que se encontram, sendo antieconômicos ao município; 

Considerando, a necessidade de adquirir veículos e equipamentos para 
atender a municipalidade, e a indisponibilidade de recursos para custear tais 

aquisições; 

 

 RESOLVE, 

 

 Art. 1 - CONSTITUIR uma Comissão composta pelos seguintes 
membros: 

 
1. ARILTON DE MACEDO FARIAS – Secretário de Transportes 

2. ADRIANO MACÊDO FAUSTINO – Assistente Administrativo 

3. GRAZIELLE DE SOUTO PONTES HAUS – Secretária de Administração 
 

 Art. 2 - Esta Comissão, sob a presidência do primeiro deverá tratar, 

especificamente, do levantamento detalhado, avaliação e localização dos bens 
inservíveis, para posterior alienação, constantes do Patrimônio do Município, com 

a finalidade de emitir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, relatório 

circunstanciado para fins de Alienação Administrativa. 

 

Art. 3 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 4 – Revogam-se as disposições em contrário 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.  
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 280/GAPRE, DE 08 DE ABRIL DE 2018. 

 

Dispõe sobre a Nomeação de Leiloeiro Público Oficial, para atuar no Processo 

Licitatório, Leilão n° 001/2019. 

 

             O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas de acordo 
com a Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e na Lei nº 8.883 de 06.06.94, 

 

        Considerando, a necessidade realização de um leilão público para 
Alienação de Bens Móveis inservíveis ao uso do município; 

 

            RESOLVE: 

 

 Art. 1 – NOMEAR o Sr. MARCO TÚLIO MONTENEGRO 

CAVALCANTI DIAS, Leiloeiro Público Oficial, devidamente matriculado na 
JUCEP (Junta Comercial do Estado da Paraíba), sob o nº 010/2014, para conduzir 

o Leilão que será realizado nesta Prefeitura. 

 
          Art. 2 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito em 08 de Abril de 2019. 
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 
 

ATOS DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DE CUITÉ - IMPSEC 
Sala do Presidente 

 

 

Republica-se, por incorreção, a Portaria nº 0021/2019 de 01 de abril de 2019, 

publicado no D.O.M. nº 422/2019, págs. 1/1, em 02 de abril de 2019. 

 

PORTARIA N° 021/2019, DE 01 DE ABRIL DE 2019. 

 

"Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 

de Contribuição com Proventos Integrais e delibera outras providências." 

 

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 
Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 

e, 

 
Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Cuité, Processo nº 331/2017, de 05 de abril de 2017, solicitando Aposentadoria 

Voluntária por Idade com Proventos Integrais, 

 

Considerando, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento do pleito e 

tudo o que dos autos do Processo consta,  
 

R ES O L V E: 

 
Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade com Proventos 

Integrais ao(a) Sr.(a) ROSSANA DA SILVA CALDAS, matrícula F23003, 

portador(a) do RG nº 583.723 SSP/PB, inscrito(a) no CPF sob o nº 358.863.404-
59, ocupante do cargo de Cirurgiã Dentista, com lotação na Secretaria Municipal 

de Saúde, nos termos do Art. 40, § 1º, III, “a” da Constituição Federal de 1988 com 

redação dada pelo Art. 6º, incisos I, II, III e IV, da EC nº 41/03, c/c o Art. 18 da 
Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008 c/c o Art. 183, III, “d” da Lei 

Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992. 

 
Parágrafo Único. Para a elaboração dos cálculos dos proventos do(a) 

beneficiário(a), será observada a totalidade da remuneração do(a) servidor(a) no 
cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, cujo provento será revisto na mesma 

data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade. 

 
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Gabinete da Presidência, em 01 de abril de 2019. 
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 
  

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 
Presidente do IMPSEC 
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